
EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2023 

 

ANEXO C - DECLARAÇÕES 

 

a) Declaro expressamente e sob as penas da Lei, que não estamos impedidos de contratar com a 

administração pública direta ou indiretamente e que não fomos declarados inidôneos pelo poder 

público, de quaisquer esferas da federação e não nos encontramos, nos termos da legislação em 

vigor ou deste instrumento convocatório, sujeitos a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir nossa regular habilitação na presente licitação, ou a eventual contratação que 

deste procedimento possa decorrer; 

b) Declaro que nenhum servidor público integra o corpo diretivo ou é funcionário desta 

empresa; 

c) Declaro que conheço e concordo com todos os termos do presente instrumento convocatório; 

d) Declaro que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem tampouco menores de 16 (dezesseis) anos, cumprindo integralmente o inciso 

XXXIII do artigo 7o, da Constituição Federal. 

e) Declaro, sob as penas da lei, não possuir em nosso quadro societário qualquer relação de 

parentesco natural ou civil, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco 

por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e 

sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de terceiro grau do cônjuge ou companheiro, 

de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento, em especial, 

do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos 

Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo equivalente, de Juízes de 

Direito e de Membros do Ministério Público, abrangendo a Administração Direta e as 

autarquias e fundações públicas do Município de Santa Gertrudes, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas (nepotismo cruzado) que estarão impedidos de participar da 

presente licitação; 

f) Declaro expressamente que estou ciente que o permissionamento é outorgado a título 

precário; 

g) Declaro que pretendo instalar todos os equipamentos necessários ao bom e regular 

funcionamento do objeto deste permissionamento; 

h) Declaro que promoverei a instalação de um bar e lanchonete, bem como dotarei suas 

dependências dos equipamentos necessários ao seu bom e regular funcionamento, num prazo 

não superior a 10 (dez) dias corridos, a contar da data da celebração do Contrato de 

Permissionamento, sob pena de cassação dos direitos(quando se tratar de pessoa jurídica já 

constituída), sendo que o início das atividades será concomitante à emissão do alvará de 

funcionamento e ordem de serviço e quando se tratar de pessoa física terei o prazo 

improrrogável de 40 (quarenta) dias, para constituir pessoa jurídica, em qualquer 

modalidade, compatível com o objeto a ser explorado, a contar da data da celebração do 

Contrato de Permissionamento, concomitantemente com a instalação de um bar e lanchonete, 

bem como dotar suas dependências dos equipamentos necessários ao seu bom e regular 

funcionamento, sendo que o início das atividades será concomitante à emissão do alvará de 

funcionamento e ordem de serviço. 

i) Declaro promover a abertura do estabelecimento todos os dias da semana, inclusive sábados e 

domingos, encerrando suas atividades no horário determinado no alvará municipal, podendo 

estender-se, excepcionalmente, desde que autorizado pela Prefeitura; 

j) Declaro manter em perfeito estado de higiene e segurança o prédio em alvenaria, todos os 

equipamentos e as suas dependências, bem como os sanitários públicos ali alocados; 

k) Declaro que servirei alimentos (exemplos: refeições, lanches, porções, pizzas, salgados, 

quitutes, dentre outros), doces e bebidas (exemplos: água, refrigerante, suco, cerveja, destilados, 



dentre outros), sendo que as bebidas deverão ser servidas, preferencialmente, em copos plásticos 

descartáveis; 

l) Declaro que obedecerei aos preços comuns de mercado para exploração da atividade 

comercial prevista neste Edital, com observância às tabelas oficiais, quando houver, a critério e 

decisão da Prefeitura; 

m) Declaro que assumirei toda segurança do local e equipamentos; 

n) Declaro que estou ciente que o início das atividades será concomitante à emissão do alvará de 

funcionamento e ordem de serviço; 

o) Declaro que assumirei os pagamentos integrais das contas referentes aos consumos de 

energia elétrica, consumos de água e afastamento dos esgotos sanitários do prédio, contas estas 

que serão emitidas em nome do permissionário, após a individualização, com a instalação de 

relógios de luz e hidrômetro. Sendo que é de responsabilidade do permissionário a instalação e 

manutenção do relógio e hidrômetro, bem como das ligações de água e energia elétrica. 

p) Declaro que recolherei aos cofres da PREFEITURA até o 10º (décimo) dia do mês 

subseqüente ao uso e exploração do espaço público, o valor da remuneração pelo 

permissionamento; 

q) Declaro que sagrando-me vencedora, constituirei pessoa jurídica, em qualquer modalidade, 

de acordo com o ramo de atividade a ser exercido. 

r) Declaro que assumirei o ônus pelo atraso no recolhimento da remuneração mensal, o que 

acarretará uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do permissionamento, juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, além da correção monetária calculada através do 

IGPM/FGV/SP – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas/SP, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, a critério da PREFEITURA, sendo que a partir do 3º (terceiro) 

mês de atraso, será cassado o permissionamento, garantida a ampla defesa da 

PERMISSIONÁRIA. 

s) Declaro que vistoriei o local, e que o mesmo encontra-se em perfeitas condições, e que, 

quando da devolução, o farei, nas mesmas condições nas quais recebi o objeto. 

t) Declaro, sob as penas da Lei, que concordo com a divulgação dos dados pessoais dos 

representantes da empresa e da empresa em contratos e documentos afins à esta licitação, com 

base no princípio da transparência, e que atenderá TODAS AS EXIGÊNCIAS DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) Nº 13.709/2018. 

u) Declaro que estou ciente da PROIBIÇÃO de jogos eletrônicos e máquinas de azar no 

espaço público objeto deste permissionamento, sob pena de que se houver constatação de 

existência desses jogos, o permissionamento será RESCINDIDO, sem prejuízo de multas e 

sanções cabíveis. 

v) Declaro que estou ciente de que se houverem infrações referentes a execução do objeto, o 

valor da multa a ser aplicada será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração. 

 

Local e Data: __________________________________ 

 

 

Carimbo e Assinatura: _________________________________ 


